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RESOLUÇÃO CDICEA  Nº 200

 

Ratifica a Provisão CDICEA Nº 10/2020, que alterou, ad referendum, as Resoluções CDICEA Nº 177 e 194.

 

 

O Conselho Departamental do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em sua 96ª Reunião Ordinária, no uso de suas atribuições
legais,

 
 
RESOLVE:
 
 
Ratificar a Provisão CDICEA Nº 10/2020, que alterou, ad referendum, o quadro do artigo 1º da Resolução CDICEA Nº 177, de 4 de

maio de 2020, e o inciso VII do artigo 1º da Resolução CDICEA Nº 194, de 24 de agosto de 2020.
 
 

 
João Monlevade, 21 de setembro de 2020.

 

 

THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA
Presidente do CDICEA

Documento assinado eletronicamente por Thiago Augusto de Oliveira Silva, DIRETOR(A) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E
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2015.
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